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“LEI Nº 724/2009”


“Faz Emendas à Lei Orgânica do Município e contém  


  outras Providências.”



A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e a Mesa Diretora, de conformidade com o §2° do art. 43 da lei Orgânica do Município de Piraúba, em seu nome sanciono a presente Lei.

Art. 1º - O art. 22, § 1° passa a ter a seguinte redação:



. Art. 22 – A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1° de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para posse de seus membros e eleição da Mesa em votação aberta.



§ 1° - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independentemente de número, sob a presidência de um Vereador escolhido na reunião pelos demais, em votação aberta.

Art. 2º - O art. 49, §§1° e 4° passa a ter a seguinte redação:



. Art. 49 - ...



§ 1° - O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público vetá-lo à total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em votação aberta.



§ 2° - ...



§ 3° - ...



§ 4° - A apreciação do veto pelo plenário da Câmara será dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em votação aberta.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, em 03 de setembro de 2009.
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